
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 013 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso da competência institucional disposta no §
5º do Art. 3º do Ato da Mesa Diretora nº 001/2017 que regulamenta
a Lei Municipal nº 3.298/2016.
            RESOLVE:
            Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria nº 087, de 26 de
novembro de 2019.
Art.  2º  -  Nomear  a  Comissão  de  Controle  Interno  da  Câmara
Municipal  de  Currais  Novos,  constituída  pelos  seguintes
Servidores: Edjane Maria do Nascimento Oliveira Araújo, exercente
do  Cargo  Secretaria  Legislativa  Geral,  CPF  nº.  049.073.364-62
(Presidente), Thomaz Gustavo Cortez da Silva CPF 052.253.744-84,
exercendo o Cargo de Diretor da TV Câmara (Membro) e Suerda
Lima  Cortez  dos  Santos,  CPF  nº  099.953.274-06  exercente  do
Cargo efetivo de Técnica Legislativo (Membro).
Art. 3º - A Comissão será formada provisoriamente por motivo do
Contador Legislativo esta em gozo de féria no período de: 03 de
fevereiro a 03 de março de 2020.
Art.  4º  -  A Presente Portaria  entrará em vigor  na data de sua
assinatura.
            Publique-se e Cumpra-se.
            Câmara Municipal de Currais Novos-RN, 03 de fevereiro de
2020.
 
Ver. João José da Silva Neto
PRESIDENTE
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